
 
 

RESULTADO PRELIMINAR DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL – SUB JUDICE 

 
 

 O Presidente da Comissão de Coordenação-Geral do Concurso Público para provimento de vagas para o Quadro 

de Oficiais de Saúde da Polícia Militar (QOSPM) e Quadro de Apoio à Saúde da Polícia Militar (QOASPM) do Estado 

do Rio Grande do Norte no uso de suas atribuições legais, e  conforme Apelação Cível nos autos do processo 

0860211-03.2022.8.20.5001, de lavra do Desembargador Dilermando Mota,  torna pública que o candidato 

qualificado no respectivo auto, obteve aprovação prévia na investigação social. 

 

1. O resultado definitivo da Investigação Social será publicado ao término do curso de formação, conforme 

constante no § 6°, inciso II, Art. 11, da Lei 4.630/1976 (Estatuto dos Militares RN): 

 

§ 6º A Investigação Social, de caráter eliminatório, terá por finalidade verificar a vida e a conduta pregressa do 

candidato, estendendo-se até o término do respectivo curso de formação, no âmbito moral, social e criminal, bem 

como aferir se estas se enquadram aos preceitos militares e necessários à carreira, nos termos desta Lei e do 

edital do respectivo concurso público.  

 

 

Natal, 30 de dezembro de 2024 
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Presidente da Comissão Geral de Organização do Concurso 
 

 


